
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

RESOLUÇÃO 013/2004

Modifica a nomenclatura e o pré-requisito das
disciplinas IEG054-Geoprocessamento I para IHG153 –
Processamento de Informações Geográficas I e
IEG055 – Geoprocessamento II para IHG154 –
Processamento de Informações Geográficas II,
vinculadas ao Departamento de Geografia - ICHL.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO e PRESIDENTE DA CÂMARA DE
ENSINO DE GRADUAÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso
de suas atribuições estatutárias e,

CONSIDERANDO a proposta de alteração curricular do Curso de Graduação em
Geografia - Bacharelado;

CONSIDERANDO a necessidade de mudança de nomenclatura das disciplinas
supracitas para oferta pelo Departamento de Geografia;

CONSIDERANDO a aprovação da proposta no Departamento de Geografia;

CONSIDERANDO o parecer favorável do Departamento de Apoio Pedagógico da
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, contido na Informação nº 007/2004 – DAE/PROEG, de
23 de janeiro de 2004.

CONSIDERANDO a competência funcional da Câmara de Ensino de Graduação para
decidir sobre matérias contidas no Artigo 9º do Regimento Geral desta Universidade

RESOLVE:

Artigo 1º - MODIFICAR a nomenclatura e o pré-requisito das seguintes disciplinas:

a) IEG054–Geoprocessamento I, pertencente ao 6º período, para IHG153–
Processamento de Informações Geográficas I, com 3.2.1 (três.dois.um)
créditos, carga horária de 60 (sessenta) horas/aulas e pré-requisito
IHG116-Iniciação à Pesquisa em Geografia;

b) IEG055–Geoprocessamento II pertencente ao 7º período, para IHG154 –
Processamento de Informações Geográficas II, com 3.2.1 (três.dois.um)
créditos, carga horária de 60 (sessenta) horas/aulas e pré-requisito IHG053-
Processamento de Informações Geográficas I .

Artigo 2º - A disciplina IEG054 – Geoprocessamento I será equivalente a disciplina
IHG153 – Processamento de Informações Geográficas I e a disciplina IEG054 –
Geoprocessamento II, será equivalente a disciplina IHG154 – Processamento de Informações
Geográficas II.

RESOLUÇÃ0 013/2004-CEG/CONSEPE DE 23.JAN.2004



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

Artigo 3º - As ementas das disciplinas manter-se-ão as mesmas das nomenclaturas
anteriores, e se encontram no Anexo 01 desta Resolução.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, DO CONSELHO
DE ENSINO, PESQUISA e EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em
Manaus, 23 de janeiro de 2004.

Bruce Osborne
Presidente
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ANEXO 01

EMENTAS

SIGLA IHG153
DISCIPLINA Processamento de Informações Geográficas I
CRÉDITOS 3.2.1

CARGA HORÁRIA 60 H/A
PRÉ-REQUISITO IHG116-Iniciação à Pesquisa em Geografia

“Conceitos básicos e a evolução de geoprocessamento e SIG. Componentes de um
SIG. Tipos de dados e estrutura de arquivos. Entrada, manipulação e armazenamento de
dados. Banco de dados. Processamento digital de imagens orbitais”.

SIGLA IHG154
DISCIPLINA Processamento de Informações Geográficas II
CRÉDITOS 3.2.1

CARGA HORÁRIA 60 H/A
PRÉ-REQUISITO IHG153- Processamento de Informações

Geográficas I

“Elementos de Cartografia para SIG. Constituição do banco de dados em SIG.
Desenvolvimento de projetos em SIG”.
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